








 Pedido de certidão nº: 27015 

 CERTIFICO   E   DOU   FÉ  ,   que   a   presente   certidão   foi   extraída   do   próprio   original,   nos   termos   do   §   1º   do   artigo 
 19   da   Lei   Federal   nº.   6015   de   31/12/1973,   c/c   item   141,   capítulo   XX,   do   Prov.   CG   58/1989   e   artigo   13,   inciso 
 III,   da   Lei   Federal   nº.   8935/1994,   não   havendo   alteração   relativa   a   alienação,   ônus,   registro   de   citação   de 
 ação   real   ou   pessoal   reipersecutória   sobre   o   imóvel   além   do   que   consta   na  matrícula   nº   5023  . 
 Duartina-SP, 24 de outubro de 2025. 
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 Escrevente Autorizado 


